
 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    

Data 
 
07/02/2017 

  
         Medida Provisória nº 759/2016 

 

Autor 
Valmir Assunção (PT-BA) 

 Nº do 
Prontuário 

 

 

1. _x _ 
Supressiva 

2.____ 
Substitutiva 

3. __ 
_Modificativa 

4. ___Aditiva 5. __Substitutivo 
Global 

 

Página 
 

 Artigo       Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Suprima-se o §1º, do Art. 17, da Lei nº 11.952, de 2009, com a redação conferida pelo Art. 4º 
da Medida Provisória nº 759, de 2016. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O caput do Art. 17 da Lei nº 11.952, de 2009, estabelece que o valor do imóvel fixado na forma 
do art. 12 será pago pelo beneficiário da regularização fundiária em prestações amortizáveis 
em até 20 (vinte) anos, com carência de até 3 (três) anos.  
 
O texto original do §1º estabelece que sobre esse valor incidirão os mesmos encargos 
adotados para o crédito rural, respeitadas as diferenças referentes ao enquadramento dos 
beneficiários.  
 
Com a nova redação para o §1º, prevista pela MPV, foi suprimida a garantia do respeito dos 
encargos diferenciados pelo porte. O Regulamento é quem vai estabelecer. Obviamente essa 
medida não pode ser aceita. 

 

 
 

PARLAMENTAR 
 

 
 
 
 

Deputado Valmir Assunção (PT-BA) 
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